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ATA DE REUNIÃO

 

Comitê Central de Governança de
Dados (CCGD) Reunião realizada em 26/11/2021

Evento 12ª Reunião Ordinária do CCGD

Convocada por Secretaria-Executiva do CCGD - Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia

Facilitador Emmanuelle Regiane Cunha de Oliveira   

Registrador Ana Valente

Local e hora A reunião foi realizada por videoconferência, em razão do isolamento social promovido para
contenção do surto de coronavírus (COVID-19). Horário da reunião: 15h às 17h. 

 
Participantes Área T/S

Emmanuelle Regiane Cunha de Oliveira SGD/SEDGG/ME T

Kátia Macarini Gonçalves SGD/SEDGG/ME S

Juliano Brito da Justa Neves SRFB/ME S

Orlando de Oliveira dos Santos CC/PR T

José Roberto de Moraes Júnior SEME/SG/PR T

Thiago Waltz Alves INSS T

Rodrigo Saito Barreto AGU S

Karin Webster CGU S

Gabriela Gouveia Ruberg BCB -

Luiz Gustavo Berno Lopes BCB -

Renan Mendes Gaya Santos SGD/SEDGG/ME -

Leonardo Rodrigo Ferreira SGD/SEDGG/ME -

Rodrigo Gonçalves Brito SGD/SEDGG/ME -

Wellington Luiz Barbosa SGD/SEDGG/ME -

Marco Tulio Vasconcelos SGD/SEDGG/ME -

Daniela Nunes de Menezes   SGD/SEDGG/ME -

Polyanna Medeiros Valente SGD/SEDGG/ME -

Nádia Lopes Cerqueira SGD/SEDGG/ME -

Ana Valente SGD/SEDGG/ME -

Valéria Cavalcante SGD/SEDGG/ME -

 



PAUTA DA REUNIÃO 

1. Informes

Parecer da PGFN sobre a Revisão do Decreto 10.046/19 (Decreto de Interoperabilidade de Dados);

Atualização das atividades do Curso de Governança de Dados (Grupo Técnico de Governança).

 

2. Deliberações

Aprovação da proposta de novos Registros de Referência (Cadastros Base) - Registros de Referência de Estruturas
Organizacionais (SIORG), de Servidores Públicos Federais (SIAPE) e da Pessoa Jurídica (CNPJ);

Aprovação da estratégia para definição do Plano de Ação sobre as recomendações do Acórdão nº 2279/2021 –
TCU/Plenário - exara recomendações ao CCGD sobre regras e procedimentos de compartilhamento de dados.

 
 RESUMO DA REUNIÃO 

1. Abertura dos trabalhos

Após aferição do quórum mínimo necessário para realização da reunião ordinária os trabalhos foram iniciados.

 

2. Informes

2.1 Parecer da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) sobre a Revisão do Decreto nº 10.046/19 (Decreto de
Interoperabilidade de Dados).

A nova presidente do colegiado pontuou sobre o andamento da Revisão do Decreto nº 10.046/19;

Foram apresentados os pontos endereçados no Parecer da PGFN, que deverão ser analisados pelos membros do
CCGD;

Na próxima reunião será realizada nova discussão a respeito do assunto, visando ajustar o texto da minuta do novo
Decreto.

2.2 Atualização das atividades do Curso de Governança de Dados (Grupo Técnico de Governança) 

 

Foi realizada uma explanação sobre os módulos do Curso de Governança de Dados, sendo que o quarto módulo foi
concluído em 25/11/2021.

Está prevista, para o mês de fevereiro de 2022, a realização do Seminário de Governança de Dados do Setor Público.

 

 

2.3 Proposta de novos Registros de Referência (Cadastros Base) - Registros de Referência de Estruturas
Organizacionais (SIORG), Servidores Públicos Federais (SIAPE) e Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

Foi apresentada uma breve explicação dos novos Registros de Referência (RR), que estão em estudo;

Sugeriu-se o ajuste na nomenclatura dos RRs para: Estruturas Organizacionais do Poder Executivo Federal (SIORG) e
Servidores Públicos Civis Federais (SIAPE);

Foi levantado um ponto de atenção sobre o RR SIAPE, que no futuro poderia evoluir para atender à toda a
Administração, incluindo-se Estados e Municípios. No entanto, conforme legislação vigente, o RR é instituído pelo
CCGD no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, conforme Decreto nº 10.046/19.

2.4 Acórdão nº 2279/2021 – TCU/Plenário - exara recomendações ao CCGD sobre regras e procedimentos de
compartilhamento de dados.



Foram apresentadas as recomendações, e sugeriu-se um Plano de Ação onde deverá ser elaborada uma resposta ao
Órgão de Controle no prazo de 180 dias, a contar do recebimento formal;

Face o adiantado das discussões acerca da Minuta do novo Decreto de Interoperabilidade, sugeriu-se que na
oportunidade da elaboração de resposta ao TCU, indique-se a situação de trâmite do novo Decreto, com os pontos
considerados atendidos;

A presidente do colegiado sugeriu acompanhar o tema bimestralmente, para que o colegiado possa garantir o prazo
previsto para envio da resposta.

3. Deliberações

3.1. Deliberou-se:

Aprovação dos novos Registros de Referência (SIORG, SIAPE e CNPJ);

- Aprovação por unanimidade dos membros presentes.

Estratégia para definição do Plano de Ação sobre as recomendações do Acórdão nº 2279/2021 – TCU/Plenário;

- Aprovação por unanimidade dos membros presentes.

 

 
 

ENCAMINHAMENTOS 

 
Encaminhamentos Responsável Prazo

Solicitar novo indicado como representante suplente da SEME/SG/PR. CGADI 06/12/2021

Agendar próxima reunião. Opção 1 (06 e 17/12/2021) , ou opção 2 (10 ou 13/12/2021). CCGD 03/12/2021

Enviar resposta ao Acórdão 2279/2021-TCU-Plenário.  CGADI 15/04/2022

 

Referência: Processo nº 19974.102970/2021-01 SEI nº 20782530


